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REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025

 

Aos vinte e quatro  dias  do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco,  às nove horas e nove
minutos,  de forma remota,  reúne-se o Comitê de Auditoria  dos Correios para realizar  a 3ª Reunião
Extraordinária deste exercício, sob a Presidência de Isabel Cristina Bittencourt Santiago e a participação
do membro Tiago Fantine Magalhães.

 

1. COMUNICAÇÕES

1.1. Plano de Desligamento Voluntário - PDV/2024. Genival Junior Alves Santos, Chefe do
Departamento de Gestão de Pessoas e Ellen Ribeiro Paiva de Melo, Gerente de Planejamento da Força de
Trabalho, apresentam a proposta de reconsideração das características do público elegível e da
prorrogação do prazo de execução do Programa de Desligamento Voluntário - PDV/2024, conforme
Comunicação nº 55962721/2025 - Colegiados-DIGEP.  Registra-se que essa matéria foi apresentada
simultaneamente para o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração dos Correios por
ocasião da 3ª RECOPES/2025.

 

ENCERRAMENTO. E, como nada mais houve a tratar, foi encerrada a reunião  às nove horas e vinte
minutos, da qual eu, Katia Alves de Freitas, secretariando a reunião do Comitê de Auditoria, lavrei esta ata
que, depois de lida e aprovada, será assinada eletronicamente por todos os membros.

 

 

​ISABEL CRISTINA BITTENCOURT SANTIAGO

Presidente do Comitê de Auditoria - COAUD

 

 

TIAGO FANTINE MAGALHÃES

Membro do Comitê de Auditoria - COAUD

 

 



 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Fantine Magalhaes, Membro Coaud, em
24/02/2025, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Katia Alves de Freitas, Analista X, em 24/02/2025, às
18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isabel Cristina Bittencourt Santiago, Membro Coaud, em
24/02/2025, às 23:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55983234 e
o código CRC D61549D9.
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